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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 30 / 2024 

 Indica: Faixa de pedestre, sinalização de Solo e placas 

próximo ao Colégio Avicenna 

 
A Vereadora que esta subscreve,  

 

Considerando a mudança de endereço do Colégio Avicenna, para a rua Taufic Nacif 

Mansur, 465 - Bairro: Quinta do Valle Verde. 

 Considerando os riscos de acidentes evolvendo crianças e adolescentes, em torno 

da escola. 

Considerando a falta de sinalização de trânsito e de faixas para pedestres, 

principalmente, em torno e na frente do Colégio Avicena de Leme, coloca em risco a 

segurança de estudantes e transeuntes.  

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para: 

Aumentar a segurança dos alunos, pais e condutores, se faz necessário a 

adequação da sinalização viária, faixa de pedestres, placas de regulamentação e 

advertência, sinalização indicando o local de embarque e desembarque de alunos para 

carros e vans escolares, bem como redutores de velocidade nas proximidades. 

 

Essas medidas podem reduzir os riscos de atropelamentos envolvendo crianças e 

adolescentes, no cruzamento, principalmente na travessia, e conscientiza motoristas 

sobre a necessidade de reduzir a velocidade e assegura o direito de pais e alunos de 

realizar travessia segura na faixa. 

 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 05 de Fevereiro de 2024. 

 
 

Dra. Vanessa Galloni Carrera 
Vereadora 
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